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Estabelece índices percentuais provisórios para 
fins de crédito, pelo Estado de Sergipe, das 
quotas do ICMS Social pertencentes aos 
Municípios, relativas ao ano de 2026 e concede 
prazo aos Municípios para a realização de 
impugnações. 

HISTÓRICO  

Ato publicado no DOE/SE nº 29.703 de 08.08.2025, p. 8.  

Este texto não substitui o publicado no DOE/SE.  

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 90, inciso II, da Constituição 
Estadual; 

Considerando o disposto no art. 82 da Lei n.º 3.796, de 26 de dezembro de 
1996, que dispõe quanto ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS; 

Considerando a Lei Complementar Federal de nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; 

Considerando a Emenda Constitucional (Estadual) de nº 57, de 21 de dezembro 
de 2022; 

Considerando as Leis Estaduais nºs 8.628, de 05 de dezembro de 2019 e 9.509, 
de 26 de julho de 2024; 

Considerando os Decretos Estaduais n°s 40.540, de 5 de março de 2020 e 750, 
de 30 de julho de 2024, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º As parcelas pertencentes aos Municípios do Estado de Sergipe, 
referentes a 1/4 (um quarto) dos 20% (vinte por cento) provenientes de créditos 
tributários remanescentes do extinto Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias – ICM e dos 25% (vinte e cinco por cento) da arrecadação do Imposto 
sobre Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações ICMS, no 
exercício de 2026, serão creditados, pelo Estado de Sergipe, aos respectivos 
Municípios, utilizando-se como base de cálculo os índices percentuais constantes do 
Anexo Único, desta Portaria, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei 
Complementar Federal nº 63, de 11 de janeiro de 1990. 

Art. 2º Outras informações e dados complementares utilizados para o cálculo dos 
índices percentuais constantes do Anexo Único, desta Portaria, estão disponíveis para 
consulta no Portal do VAF no endereço https://www.sefaz.se.gov.br/transparencia/Site 
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Pages/vaf.aspx. 

Art. 3º Os Prefeitos Municipais e Associações de Municípios, ou seus 
representantes, poderão impugnar, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da 
publicação desta Portaria, os dados e os Índices provisórios nela estabelecidos, sem 
prejuízo das ações cíveis e criminais cabíveis. 

Parágrafo único. As impugnações realizadas pelos Municípios deverão ser 
efetuadas por meio do sistema e-DOC Sergipe e direcionadas à Subsecretaria da 
Receita Estadual – SURE, obedecendo terminantemente as regras exigidas pela 
Portaria Sefaz/SE nº0366/2023. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Aracaju, 07 de agosto de 2025, 207º da Emancipação Política de Sergipe. 

 

 

Sarah Tarsila Araújo Andreozzi   

 Secretária de Estado da Fazenda 
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                        ANEXO ÚNICO 
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